PROJETO DE LEI Nº 036 DE 26 DE JUNHO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 226.857,14 (duzentos e vinte e seis mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:
10 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
01 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0009 – Edificações Públicas
1.022 – Construção, reforma e fechamento de quadras e ginásios
4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 
R$ 222.857,14 (recurso 3017-Proposta 034814/2018)
4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações 
R$ 4.000,00 (recurso 0001-Livre)
Total: R$ 226.857,14 
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o excesso de arrecadação do recurso 3017-Proposta 034814/2018, no valor de R$ 222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos;

II – o superávit financeiro/2017 do recurso 0001-Livre, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Total: R$ 226.857,14 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE JUNHO DE 2018.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal
Ofício nº PMSS 183/2018                                        Salvador do Sul, 26 de junho de 2018.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 036/2018.


Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 036/2018, o qual autoriza abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 226.857,14 (duzentos e vinte e seis mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos).
Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude da Proposta 034814/2018, cadastrada no Ministério do Esporte, que deve estar inclusa nas peças orçamentárias vigentes, condição indispensável para a continuidade da proposta junto à Caixa Econômica Federal, a qual já solicitou ao Município essa comprovação.
A proposta acima mencionada tem como objeto a Construção de uma quadra coberta de esportes no Bairro Vila Nova, Município de Salvador do Sul. A quadra de esportes a ser construída será utilizada por toda a comunidade desta localidade, abrangendo em torno de 360 famílias, escolas e, inclusive, sendo uma alternativa de espaço na realização de atividades com os grupos organizados, tais como os grupos da terceira idade, grupo de gestantes, alunos, entre outros, objetivando o desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e de lazer, de acordo com as diretrizes do programa federal. Com a implantação da quadra coberta de esportes, o Município estará resolvendo um grande problema que é a falta de espaços esportivos, direcionados às famílias desta comunidade, os jovens e a terceira idade, que terão um espaço apropriado para a prática esportiva e de lazer, proporcionado mais saúde e melhor qualidade de vida.

Cabe salientar que as despesas com o Programa acima mencionado estão previstas no PPA 2018-2021 e na LDO 2018 no seguinte programa:“08 – Construção, reforma, fechamento e conclusão de quadras esportivas e ginásios de esporte. Convênios/contrapartida”.
   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Projeto de Lei: 036/2018
Abertura de créditos especiais, sendo 222.857,14 por excesso de arrecadação do recurso 3017-Proposta 034814/2018 e R$ 4.000,00 por superávit do recurso 0001-Livre.

Recurso 3017-Proposta 034814/2018 

Valor orçado para o exercício de 2018 = R$ 0,00

1) Valor a ser recebido do Ministério de Esportes Proposta 034814/2018: R$ 222.857,14
2) Provável excesso de arrecadação (2-1) = R$ 222.857,14
Recurso Livre

1) Superávit apurado para o exercício de 2018 = R$ 1.128.362,42

Saldo em 31.12.2016 = R$ 826.683,15

( + ) Receitas = R$ 10.679.126,27

( - ) Despesa empenhada = R$ 10.377.447,00

Saldo em 31.12.2017 = R$ 1.128.362,42

2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2018 = R$ 494.216,23
3) Saldo do superávit = R$ 634.146,19
Salvador do Sul, 26 de junho de 2018.
SOLANGE SCHUTZ ALTEVOGT

Contadora CRC 081974/O-6

